
Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Município de Município de 
Monte Azul PaulistaMonte Azul Paulista

Sexta-feira, 09 de setembro de 2022 Ano X | Edição nº 1003A

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

E
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

65
18

28
**

) 
em

 0
9/

09
/2

02
2 

às
 1

3:
35

:5
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
e9

4-
78

87
-d

09
5-

b9
eb



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Monte Azul Paulista, conforme Lei Municipal 2.051, de 23 de março de 2016

Município de Monte Azul Paulista - CNPJ 52.942.380/0001-87

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTAMONTE AZUL PAULISTA

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Leis 3 ....................................................................................................................................... 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

E
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

65
18

28
**

) 
em

 0
9/

09
/2

02
2 

às
 1

3:
35

:5
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
e9

4-
78

87
-d

09
5-

b9
eb



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Sexta-feira, 09 de setembro de 2022 Ano X | Edição nº 1003A | Página 3 de 31

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000  

1 
 

 
LEI  Nº .2.420, de 08 de Setembro de 2022. 

 
 

DI SPÕE SOBRE: Alteração de valor do piso 
salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Controle de Vetores, e, dá outras 
providências. 
 

 
                                           MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul 
Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCI ONA e PROMULGA a seguinte Lei:  

 
ARTI GO 1º  - Fica alterado o piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Controle de Vetores, constantes do anexo 
XI I I  da Lei nº  2105, de 14/08/2017, passando para o valor de R$.2.424,00 (Dois 
mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) mensais, conforme Portaria GM/MS 
nº .2.109, de 30/06/2022. 

 
                                         ARTI GO 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário, condicionada sua vigência ao 
início de repasse do recurso financeiro a ser efetuado pela União ao Município de 
Monte Azul Paulista-SP., sendo esse à partir de maio de 2022. 
 

Registre-se, e 
Publique-se. 

 
Monte Azul Paulista, 08 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS 
Prefeito do Município 

Monte Azul Paulista – SP. 
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ANEXO XI I I   
QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVI MENTO EFETI VO, DENOMI NAÇÃO, QUANTI DADE 

DE EMPREGOS, CARGA HORÁRI A SEMANAL, REFERÊNCI A SALARI AL E REQUI SI TOS 
PARA PROVI MENTO. 

 

QUANT. 
DENOMINAÇÃO EMPREGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REF. 
SALÁRIAL 

REQUISITOS PARA PROVMENTO 

21 
Agente Administrativo de 
Saúde 

40 4B Ensino Médio completo 

18 Agente Administrativo I  40 6A 
Ensino Médio completo com curso técnico 
contábil e informática 

18 Agente Administrativo I I  40 9 Superior Completo 
02 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio completo 

47 
Agente Comunitário de 
Saúde 

40 

Lei Federal 
12.994/14 
(Portaria 
GM/MS 
nº .2109 

30/06/22) 

Ensino Fundamental completo 

11 
Agente de Controle de 
Vetores 

40 

Lei Federal 
12.994/14 
(Portaria 
GM/MS 
nº .2109 

30/06/22) 

Ensino Fundamental 

33 Agente de Cozinha 40 4B Ensino Fundamental 

17 
Agente de Organização 
Escolar I  

40 4B Ensino Médio completo 

10 
Agente de Organização 
Escolar I I  

40 4B 
Ensino Médio completo com básico em 
Informática 

06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio completo 

24 
Agente de Serviços de Ensino 
Infantil 

40 4B  Ensino Fundamental 

60 Agente de Serviços Escolar 40 4B Ensino Fundamental 
65 Agente de Serviços Gerais 44 4B Ensino Fundamental incompleto  

90 

Agente de Serviços I  
(Carregador, Coletor de Lixo, 
Cobrador, Dedetizador, 
Porteiro, Braçal, Vigia 
Escolar, Vigia Noturno e 
Zelador) 

44 4B Ensino Fundamental Incompleto 

39 

Agente de Serviços I I  
(Ajudante de Bombeiros, 
Ajudante de Encanador, 
Ajudante Mecânico, Ajudante 
de Pedreiro, Bombeiro, 
Jardineiro, Leiturista, Coveiro 
e Lavador) 

44 4B 
Ensino Fundamental com conhecimento na 
área 

27 

Agente de Serviços I I I  
(Garagista, Carpinteiro, 
Encanador, Marceneiro, 
Operador de Máquina de 
Leite, Pedreiro e Soldador) 

44 

4B 

Ensino Médio completo com conhecimento 
na área 

04 Agente de Trânsito 12/36 
4B 

Ensino Médio completo 
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09 Agente de Vigilância Sanitária 40 6A Ensino Médio completo 
04 Agente Fiscal 40 8A Ensino Médio completo 
03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo 

02 
Agente Mecânico Auto 
Elétrica 

44 5A Ensino Médio completo 

01 Ajudante de Eletricista 44 5A 
Ensino Fundamental com conhecimento na 
área 

06 Assessor Jurídico 40 6A Bacharel em Ciências Jurídicas 

08 Assistente Social 
          20 

30 
6A  
8A 

Superior em Serviço Social com registro no 
CRAS 

20 
Atendente Consultório 
Dentário 

40 5A 
Ensino Médio completo com Certificado em 
Atendente de Consultório Dentário (ACD)  

04 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio completo 
37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo  

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B 
Ensino Médio completo com técnico com 
registro no COREN 

02 Bibliotecário 
20 
40  

6A 
9 

Superior em Biblioteconomia com registro 
no órgão específico 

01 Confeiteiro 40 4B Ensino Médio Completo com prova prática. 

01 Contador 40 10A 
Superior Ciências Contábeis e Registro no 
CRC 

17 Dentista 
20 
40 

8A 
8AA 

Superior em Odontologia com registro no 
Conselho Regional de Odontologia 

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo 

03 Eletricista 44 6C 
Ensino Médio Completo com conhecimento 
na área 

15 Enfermeiro 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Enfermagem e registro no 
Conselho Regional de Enfermagem 

01 Engenheiro Agrônomo 40 9 A 
Superior em Engenharia Agronômica e 
registro no CREA 

02 Engenheiro Civil 20 9 
Superior em Engenharia Civil e registro no 
CREA 

01 Engenheiro de Alimentos 40 9 A 
Superior em Engenharia de Alimentos e 
registro no CREA 

03 Farmacêutico 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Farmácia e Registro no 
Conselho Regional de Farmácia 

04 Fisioterapeuta 20 7A 
Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional  

04 Fonoaudiólogo 
20 
30 

7A 
8A 

Superior em Fonoaudiologia e registro no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia 

01 Gestor de Compras 40 10A 
Superior em Administração e registro no 
Conselho Regional de Administração 

01 Gestor de Finanças 40 10A 

Superior em Administração ou Economia 
Registro no Conselho Regional de 
Administração ou Conselho Regional de 
Economia 

01 Gestor de Pessoas 40 10A 
Superior com especialização em Recursos 
Humanos 

01 Gestor de Tributos 40 10A 

Superior em Administração ou Economia e 
Registro no Conselho Regional de 
Administração ou Conselho Regional de 
Economia 
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32 Guarda Municipal 12/36 5A Ensino Médio completo 

03 Médico Cardiologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Cirurgião Geral 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Clínico Geral 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Dermatologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

03 Médico do Trabalho 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Endrocrinologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Ginecologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Neurologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Oftalmologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Ortopedista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Otorrinolaringologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

05 Médico Pediatra 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Plantonista 12 
R$ 1.199,55 
plantão de 
12 horas 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 
Médico Programa Saúde da 
Família 

40 11 
Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Psiquiatra 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Sanitarista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Urologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

01 Mestre de Obras 44 5A Ensino Médio 
55 Motorista 44 6A Ensino Médio com CNH Categoria “D” e “E” 

04 Nutricionista 30  8A  
Superior em Nutrição e registro no 
Conselho Regional de Nutrição  

10 
 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

44 5B Ensino Médio com CNH Categoria “D” e “E” 

02 Padeiro 40 4B Ensino Fundamental 

04 Procurador Jurídico 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior completo e Registro na Ordem 
dos Advogados do Brasil  

08 Psicólogo 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Psicologia e Registro no CRP 

12 Secretário de Escola 40 6A 
Ensino Médio com conhecimento em 
informática  

03 Técnico Agrícola 40 6C 
Ensino Médio e Técnico Agrícola com 
registro no órgão específico 

31 Técnico de enfermagem 40 5A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Enfermagem com Registro no COREN 
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01 
Técnico de Segurança do 
Trabalho 

40 8A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Segurança e Medicina do Trabalho com 
registro no órgão específico 

04 Técnico em Informática 
20 
30 
40 

5A 
6A  
7A 

Superior em Ciência da Computação ou 
Processamento de Dados  

06 Telefonista 30 4B Ensino Médio  

04 Terapeuta Ocupacional 30 8A 
Superior em Terapia Ocupacional e 
registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional  

01 Veterinário 40 8A 
Superior em Veterinária com registro no 
órgão específico Conselho Regional de 
Medicina Veterinária 
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LEI  Nº .2.421, de 08 de Setembro de 2022. 
 
 

DI SPÕE SOBRE: Altera e acrescenta dispositivos 
na Lei Municipal nº  2105, de 14 de agosto de 
2017, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Poder Executivo do Município 
de Monte Azul Paulista, e,  dá outras 
providencias. 
 

 
                                           MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul 
Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCI ONA e PROMULGA a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  -   O emprego de Terapeuta Ocupacional, 

com carga horária de 40h, já existente com referência salarial 8A, passa a ter 
jornada de trabalho de 30 horas semanais, sem perdas salariais e vantagens, em 
conformidade com a Lei Federal nº  8.856, de 01 de Março de 1994. 

  
 Art. 2º -  O Anexo XI I I  da Lei Municipal nº  2.105, de 

14 de agosto de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes da presente 
Lei. 

 
 Art. 3º  - As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário. 

 
 Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre, e, 
Publique-se. 
 

Monte Azul Paulista, 08 de Setembro de 2022. 
 

 

 

MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS 
                                  Prefeito do Município 
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                                     Monte Azul Paulista – SP. 
 

ANEXO XI I I   
QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVI MENTO EFETI VO, DENOMI NAÇÃO, 
QUANTI DADE DE EMPREGOS, CARGA HORÁRI A SEMANAL, REFERÊNCI A 

SALARI AL E REQUI SI TOS PARA PROVI MENTO. 
 

QUANT. 
DENOMI NAÇÃO 

EMPREGO DE 
PROVI MENTO EFETI VO 

CARGA 
HORÁRI A 
SEMANAL 

REF. 
SALÁRI AL 

REQUI SI TOS PARA PROVMENTO 

21 
Agente Administrativo de 
Saúde 

40 4B Ensino Médio completo 

18 Agente Administrativo I  40 6A 
Ensino Médio completo com curso 
técnico contábil e informática 

18 Agente Administrativo I I  40 9 Superior Completo 
02 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio completo 

47 
Agente Comunitário de 
Saúde 

40 
Lei Federal 

12.994 
Ensino Fundamental completo 

11 Agente Controle Vetores 40 
Lei Federal 

12.994 
Ensino Fundamental 

33 Agente de Cozinha 40 4B Ensino Fundamental 

17 
Agente de Organização 
Escolar I  

40 4B Ensino Médio completo 

10 
Agente de Organização 
Escolar I I  

40 4B 
Ensino Médio completo com básico em 
Informática 

06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio completo 

24 
Agente de Serviços de 
Ensino Infantil 

40 4B  Ensino Fundamental 

60 Agente de Serviços Escolar 40 4B Ensino Fundamental 
65 Agente de Serviços Gerais 44 4B Ensino Fundamental incompleto  

90 

Agente de Serviços I  
(Carregador, Coletor de 
Lixo, Cobrador, 
Dedetizador, Porteiro, 
Braçal, Vigia Escolar, Vigia 
Noturno e Zelador) 

44 4B Ensino Fundamental Incompleto 

39 

Agente de Serviços I I  
(Ajudante de Bombeiros, 
Ajudante de Encanador, 
Ajudante Mecânico, 
Ajudante de Pedreiro, 
Bombeiro, Jardineiro, 
Leiturista, Coveiro e 
Lavador) 

44 4B 
Ensino Fundamental com 
conhecimento na área 

27 

Agente de Serviços I I I  
(Garagista, Carpinteiro, 
Encanador, Marceneiro, 
Operador de Máquina de 
Leite, Pedreiro e Soldador) 

44 

4B 

Ensino Médio completo com 
conhecimento na área 

04 Agente de Trânsito 12/36 
4B 

Ensino Médio completo 
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09 
Agente de Vigilância 
Sanitária 

40 6A Ensino Médio completo 

04 Agente Fiscal 40 8A Ensino Médio completo 
03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo 

02 
Agente Mecânico Auto 
Elétrica 

44 5A Ensino Médio completo 

01 Ajudante de Eletricista 44 5A 
Ensino Fundamental com 
conhecimento na área 

06 Assessor Jurídico 40 6A Bacharel em Ciências Jurídicas 

08 Assistente Social 
          20 

30 
6A  
8A 

Superior em Serviço Social com 
registro no CRAS 

20 
Atendente Consultório 
Dentário 

40 5A 
Ensino Médio completo com 
Certificado em Atendente de 
Consultório Dentário (ACD)  

04 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio completo 
37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo  

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B 
Ensino Médio completo com técnico 
com registro no COREN 

02 Bibliotecário 
20 
40  

6A 
9 

Superior em Biblioteconomia com 
registro no órgão específico 

01 Confeiteiro 40 4B 
Ensino Médio Completo com prova 
prática. 

01 Contador 40 10A 
Superior Ciências Contábeis e Registro 
no CRC 

17 Dentista 
20 
40 

8A 
8AA 

Superior em Odontologia com registro 
no Conselho Regional de Odontologia 

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo 

03 Eletricista 44 6C 
Ensino Médio Completo com 
conhecimento na área 

15 Enfermeiro 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Enfermagem e registro no 
Conselho Regional de Enfermagem 

01 Engenheiro Agrônomo 40 9 A 
Superior em Engenharia Agronômica e 
registro no CREA 

02 Engenheiro Civil 20 9 
Superior em Engenharia Civil e registro 
no CREA 

01 Engenheiro de Alimentos 40 9 A 
Superior em Engenharia de Alimentos 
e registro no CREA 

03 Farmacêutico 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Farmácia e Registro no 
Conselho Regional de Farmácia 

04 Fisioterapeuta 20 7A 
Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional  

04 Fonoaudiólogo 
20 
30 

7A 
8A 

Superior em Fonoaudiologia e registro 
no Conselho Regional de 
Fonoaudiologia 

01 Gestor de Compras 40 10A 
Superior em Administração e registro 
no Conselho Regional de 
Administração 
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01 Gestor de Finanças 40 10A 

Superior em Administração ou 
Economia Registro no Conselho 
Regional de Administração ou 
Conselho Regional de Economia 

01 Gestor de Pessoas 40 10A 
Superior com especialização em 
Recursos Humanos 

01 Gestor de Tributos 40 10A 

Superior em Administração ou 
Economia e Registro no Conselho 
Regional de Administração ou 
Conselho Regional de Economia 

32 Guarda Municipal 12/36 5A Ensino Médio completo 

03 Médico Cardiologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Cirurgião Geral 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

06 Médico Clínico Geral 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Dermatologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

03 Médico do Trabalho 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Endrocrinologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

06 Médico Ginecologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Neurologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Oftalmologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Ortopedista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 
Médico 
Otorrinolaringologista 

20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

05 Médico Pediatra 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

06 Médico Plantonista 12 

R$ 
1.199,55 

plantão de 
12 horas 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 
Médico Programa Saúde 
da Família 

40 11 
Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Psiquiatra 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Sanitarista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

02 Médico Urologista 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior em medicina, Registro no 
CRM e especialização na área 

01 Mestre de Obras 44 5A Ensino Médio 

55 Motorista 44 6A 
Ensino Médio com CNH Categoria “D” 
e “E” 
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04 Nutricionista 
20 
30 
40 

6 
7 
9 

Superior em Nutrição e registro no 
Conselho Regional de Nutrição  

10 
 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

44 5B 
Ensino Médio com CNH Categoria “D” 
e “E” 

02 Padeiro 40 4B Ensino Fundamental 

04 Procurador Jurídico 
20 
40 

10A 
10AA 

Superior completo e Registro na 
Ordem dos Advogados do Brasil  

08 Psicólogo 
20 
30 
40 

7A 
8A 
9 

Superior em Psicologia e Registro no 
CRP 

12 Secretário de Escola 40 6A 
Ensino Médio com conhecimento em 
informática  

03 Técnico Agrícola 40 6C 
Ensino Médio e Técnico Agrícola com 
registro no órgão específico 

31 Técnico de enfermagem 40 5A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Enfermagem com Registro no COREN 

01 
Técnico de Segurança do 
Trabalho 

40 8A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Segurança e Medicina do Trabalho 
com registro no órgão específico 

04 Técnico em Informática 
20 
30 
40 

5A 
6A  
7A 

Superior em Ciência da Computação 
ou Processamento de Dados  

06 Telefonista 30 4B Ensino Médio  

04 Terapeuta Ocupacional 30 8A 
Superior em Terapia Ocupacional e 
registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional  

01 Veterinário 40 8A 
Superior em Veterinária com registro 
no órgão específico Conselho Regional 
de Medicina Veterinária 
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DESCRI ÇÃO DOS CARGOS 
 
 
 

Código 
CBO 

Família /  Ocupação Descrição 

2239-05 Terapeuta Ocupacional 2239: Terapeutas ocupacionais, 
Ortoptistas  e psicomotricistas 

 

Descr içã o sum á r ia :  -  
Real i za in t er ven ções e t r a t am en t o  de p acien t es e  cl ien t es u t i l i zan do  

p r oced im en t os específ i cos de t er ap ia  ocu p acion a l ,  o r t óp t i ca e  p sicom ot r i ci st a.  

Ava l iam  f u n ções e at i v id ad es;  an a l i sam  con d ições dos pacien t es e  cl ien t es;  

Real i zam  d iagn óst i cos.  At u am  n a o r ien t ação  de pacien t es,  c l i en t es,  f am i l i a r es,  

cu idador es e r espon sáveis.  Desen vo lvem ,  a in da,  p r og r am as d e p r even ção ,  

p r om oção  d e saú d e e q u al idad e d e v ida.  

For m a çã o e  ex per iência :  -  
Par a o  exer cício  dessas ocu pações é ex ig ido  cu r so  su per io r  em  u m a d as ár ea s:  

t er ap ia  ocu p acion a l  ou  o r t óp t i ca,  com  r eg ist r os n os con selh os p r o f i ssion a is 

per t i n en t es.  

Condições gera is de  ex er cício: -  
Tr abalh am  n as ár eas d e saú de,  ed u cação  e ser v i ços socia is,  p r ed om in an t em en t e 

em  car át er  l i ber a l ,  n o  caso  dos o r t op t i st as,  e  com  v ín cu lo  em p r eg at ício ,  n o  caso 

dos t er apeu t as ocu pacion a is,  n a m aio r  par t e do  t em po,  em  eq u ipes 

m u l t i p r o f i ssion ais.  At u am  em  con su l t ó r ios,  h osp i t a is,  am b u lat ó r ios,  c l ín i cas,  

esco las,  dom icíl ios,  c lu b es,  com u n idades,  esco las,  in d ú st r ias,  den t r e ou t r os,  em  

h or ár ios d iu r n os.  

N ot as: -  
N. A.  

At iv ida des: -  

A -  REALI ZAR I N TERVEN ÇÕES/ TRATAM EN TO 
Eleger  p r oced im en t os d e in t er ven ções/ t r at am en t o ;  Real i zar  p r oced im en t os d e 

h ab i l i t ação  e d e r eab i l i t ação ;  En sin ar  p r oced im en t os de o r ien t ação / m ob i l i dad e e 

( d epen den t e/ sem i - in dep en den t e/ in dep en den t e) ;  En sin ar  t écn icas d e 

in d ep en dên cia em  A. V. D.  e  A. I . V. D;  En sin ar  t écn icas de au t on om ia em  at i v idade 

de v ida d iár ia  ( A. V. D. )  e  a t i v idades inst r u m en t a is de v ida d iár ia  ( A. I . V. D. ) ;  

Adap t ar  at i v idades;  Pr escr ever  at i v id ad es;  Est im u lar  desen vo lv im en t o  n eu r o -

sen so r io - m o t o r  e  per cep t o - cog n i t i vo ;  Est im u lar  per cep ção  t áct i l - c i n est ésica e 

m ú scu lo - esq u elét i co ;  Ad ap t ar  p ost u r a;  En sin ar  f o r m as a l t er n at i vas de 

com u n icação ;  Est im u lar  p er cepção  espacia l  e  v iso - m ot o r a;  Reedu car  post u r a;  

I m p lem en t ar  ações par a p r even ção  e p r om oção  da saú de;  Pr escr ever  ó r t eses,  

p r ó t eses,  adap t ações e p r odu t os assist i vos;  Con f eccion ar  ó r t eses,  p r ó t eses,  

adap t ações e p r odu t os assist i vos;  Adap t ar  ó r t eses;  Adap t ar  p r ó t eses,  adap t ações 
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e p r od u t os assist i vos;  Tr e in ar  pacien t e n a u t i l i zação  de ó r t eses,  p r ó t eses,  

adap t ações e p r odu t os assist i vos;  Pr epar ar  am b ien t e t er ap êu t i co ;  Ap l i car  

est r at ég ias par a r eab i l i t ação  psicossocia l ;  Ap l i car  t er ap ias assist idas po r  an im ais;  

Or gan izar  co t id ian o  de cl i en t es;  Coo r den ar  at i v id ad es t er ap êu t i cas ocu pacion a is 

em  g r u p o ;  Est im u lar  h ab i l i dad es socia is;  Acom pan h ar  cl ien t es em  at i v idades do  

co t id ian o .  

 

B -  AVALI AR FUN ÇÕES E ATI VI DADES 
Aval iar  f u n ções n eu r o - m u scu lo - esqu elét i cas;  Ava l iar  f u n ções sen só r io - m ot o r as e  

per cep t o - cog n i t i vas;  Ava l iar  f u n ções m an u ais;  Ava l iar  f u n ções do  co r po ;  Ava l iar  

f u n ções psíq u icas;  Aval iar  f u n ções p sicossocia is;  Aval iar  f u n cion al i dad e da v i são  

r esidu al ;  Aval iar  at i v idades d e v id a d iár ia  ( A. V. D. ) ;  Aval iar  at i v id ades 

in st r u m en t a is d e v ida d iár ia  ( A. I . V. D. ) ;  Aval iar  a t i v i dad es sócio - ocu pacion a is;  

Aval iar  con d ições par a o  desem pen h o  ocu pacion al  ( t r aba lh o ,  l aser ,  b r in car ,  esco la 

e  ócio ) ;  Aval iar  per cep çã o  esp acia l ,  t em por a l  e psi com ot o r a;  Aval iar  h ab i l id ades 

e pad r ões m ot o r es;  Ava l iar  am b ien t es f ísi cos e/ ou  edu cacion ais e  t er apêu t i cos;  

Ap l i car  t ecn o log ias de m ed ição  sócio - ocu pacion a l ;  Est abelecer  p lan o  t er apêu t i co  

ocu pacion al .  

C -  AN ALI SAR CON DI ÇÕES DOS PACI EN TES,  CLI EN TES,  AM BI EN TES E 
COM UN I DADES 
An al isar  r esu l t ados das ava l iações;  An al i sar  con d ições socioecon ôm icas,  e t n o -

cu l t u r a is e edu cacion a is;  Mapear  t er r i t ó r io ;  Ef e t u ar  an am n ese;  Su ger i r  exam es 

com p lem en t ar es;  An al i sar  exam es com p lem en t ar es;  An al i sar  ava l iações de  

p r o f i ssion ais;  An al i sar  cr i t ér ios d e e leg ib i l i dade;  En cam in h ar  c l ien t e a 

p r o f i ssion ais e  en t idad es;  Dar  devo lu t i va da ava l i ação  e con d u t a t er apêu t i ca;  

Real i zar  escu t a qu al i f i cada ( aco lh im en t o ) ;  Real i zar  aval i ação  er gon ôm ica;  An al i sar  

a t i v idad es h u m an as;  An al i sar  lau d os e par ecer es.  

D -  REALI ZAR D I AGN ÓSTI COS 
Aval iar  desen vo lv im en t o  n eu r opsicom ot o r ;  Aval iar  sen sib i l i dade;  Aval iar  

con d ições d o lo r osas;  Aval iar  m o t r i c idade g er a l  ( post u r a,  m ar ch a,  eq u i l íb r i o ) ;  

Aval iar  coo r d en ação  ócu lo  m an u al  e  peda l ;  Ava l iar  ó r t eses,  p r ó t eses,  adap t ações 

e p r odu t os assist i vos;  I d en t i f i car  r edes d e su por t e socia l ;  Aval iar  aspect os 

a f e t i vos,  em ocion a is e  socia is;  Aval iar  d i st ú r b ios/ t r an st o r n os/ d i f i cu ldades de 

ap r en d izagem ;  Aval iar  i n t eg r ação  sen so r ia l ;  Aval iar  aspect o s cin ésio f u n cion a is;  

Real i zar  d iag n óst i co  sócio - ocu pacion a l ;  Ava l iar  im pact o  do  ad oecim en t o  e  da 

in st i t u cion a l i zação .  

E -  ORI EN TAR PACI EN TES,  CLI EN TES,  FAM I LI ARES,  CUI DADORES E 
RESPON SÁVEI S 
Exp l i car  p r oced im en t os e r o t i n as;  Dem on st r ar  p r oced im en t os e t écn i cas;  Ver i f i car  

com p r een são  da o r ien t ação ;  Esclar ecer  dú v id as;  Visi t ar  d om icíl ios,  esco las,  post os 

d e t r aba lh o ,  in st i t u i ções e com u n idades;  Or ien t ar  t écn icas er gon ôm icas;  

Acom pan h ar  evo lu ção  t er ap êu t i ca;  Est im u lar  adesão  e con t in u id ad e d o  

t r a t am en t o ;  Elabo r ar  p r ocesso  d e a l t a ;  Tr an sm i t i r  in st r u ções à equ ip e 

m u l t i d iscip l i n ar .  

F –  EXECUTAR ATI VI DADES TÉCN I CO- CI EN TÍ FI CAS E ADM I N I STRATI VAS 
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Cr iar  m ét od os de t r ab a lh o ;  Est abelecer  m et odo log ia d e t r aba lh o ;  Est abelecer  

cr i t ér ios de e leg ib i l i dade;  Coor den ar  ser v iços d e cu l t u r a,  d e assist ên cia socia l  e  

d e d i r e i t os h u m an os;  Est abelecer  par âm et r os de a l t a ;  Est ab elecer  capacidad e de 

at en d im en t o ;  Med iar  r eu n iões;  Coor den ar  ser v iços de saú de e edu cação ;  Au d i t o r ar  

p r og r am as e ser v iços;  Real i zar  per íc ia ;  Ad m in ist r ar  r ecu r sos h u m an os,  m at er ia is 

e  f in an cei r os;  Su p er v ision ar  p r o f i ssion a is,  est ag iár ios e  equ ip es de ap o io ;  

Capaci t ar  p r o f i ssion ais;  Desen vo lve ó r t eses,  p r ó t eses,  adap t ações e p r od u t os 

assist i vos;  Par t i c ipar  do  d esen vo lv im en t o  d e eq u ipam en t os de en gen h ar ia de 

r eab i l i t ação ;  Real i zar  p esq u isas;  Or gan izar  even t os t écn ico - cien t íf i cos;  Par t i c ipar  

d e d iag n óst i cos I n t er d i scip l i n ar es d i f er en cia is.  

 

Y -  COM UN I CAR- SE 
I n t er ag i r  com  ou t r os p r o f i ssion ais;  Elabo r ar  m an u ais t écn i co - ad m in ist r at i vos e  

p r o j et os;  Pr om over  cam pan h as ed u cat ivas;  Elabor ar  t r abalh os cien t íf i cos;  

Elabo r ar  r e lat ó r ios;  Divu lgar  t r abalh os;  Min ist r ar  cu r sos e pa lest r as;  Par t i ci par  d e 

p r og r am as d e p r even ção ,  p r om oção  d e saú de/ qu al i dade v ida;  Elab o r ar  p r o t oco lo  

d e ava l iação  de t r at am en t o ;  Elab o r ar  lau dos e p ar ecer es;  Real i zar  con su l t o r ia  e  

assesso r ia ;  Reg ist r ar  p r oced im en t os e evo lu ção  de cl ien t es e pacien t es.  

Z –  DEM ON STRAR COM PETÊN CI AS PESSOAI S 
Dem on st r ar  d in am ism o;  Tr abalh ar  em  equ ip e;  Tr an sm i t i r  segu r an ça;  Dem on st r ar  

l i d er an ça;  Tom ar  decisões;  Dem o n st r ar  p er sever an ça;  Lidar  com  pú b l i co ;  

Dem on st r ar  ob j et i v idade;  Dem on st r ar  cap acidade d e obser vação ;  Con t o r n ar  

si t u ações ad ver sas;  Dem on st r ar  cr ia t i v idade;  Dem on st r ar  capacidade d e escu t a  e  

in t er locu ção ;  Dem on st r ar  i n i c ia t i va ;  Dem on st r ar  em pat ia ;  Dem on st r ar  capacidade 

d e an ál i se e sín t ese;  Dem on st r ar  capacidade de com u n icação  n ão  ver ba l ;  

Dem on st r ar  acu idad e au d i t i va ;  Dem on st r ar  capacid ad e m ot o r a f i n a;  Dem on st r ar  

acu idade v i su al  e est er eoscóp ica;  Lidar  com  est r esse;  Lidar  com  en lu t am en t o ;  

Dem on st r ar  capacid ad e de con sciên cia  co r po r al ;  Dem on st r ar  capacidad e de 

d iá logo  t ôn ico  com  o  ou t r o .  

 

 
 
Fonte: h t t p : / / cb o . m a isem p r eg o . m t e . g ov . b r / cb osi t e / p ag es/ h om e. j sf  

TO - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
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LEI  Nº .2.422, de 08 de Setembro de 2022. 

 
 

DI SPÕE SOBRE: Ratifica o Protocolo de 
I ntenções do Consórcio Central dos 
Municípios da Região Central do Estado 
de São Paulo – CONCEN, na forma em que 
especifica, e dá outras providências. 

 
MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS, 

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,  
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCI ONA e PROMULGA a 
seguinte Lei:  

Art. 1º  Fica ratificado, nos termos da Lei 
Federal nº  11.107/2005 e seu Decreto Federal regulamentador nº  
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado em 27 de agosto de 
2021, entre os municípios integrantes da Região Central do Estado de 
São Paulo, objetivando a constituição do Consórcio Central dos 
Municípios da Região Central do Estado de São Paulo – CONCEN, nos 
termos do Anexo Único desta Lei.  

  

Art. 2º  O protocolo de intenções, após sua 
ratificação por no mínimo 5 (cinco) dos Municípios que o subscrevem, 
converter-se-á em Contrato de Consórcio Público.  

  

Art. 3º   O Consórcio que ora se ratifica, sob a 
forma de associação pública,  terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica, integrando a Administração Pública 
Indireta do Município.  

  
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal deverá 

incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações suficientes à 
cobertura das responsabilidades financeiras para a celebração do 
Contrato de Rateio e Contratos de Programa, conforme for o caso.  
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Art. 5º   -  O valor mensal do rateio que deverá 
ser pago pelo município,  até o décimo dia de cada mês, será de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) que deverá ser lançado  na 
dotação orçamentária número  020100.04.122.0003.2003-
3.3.90.39   e quando houver necessidade de reajuste este se dará 
através de aprovação da Assembleia de Prefeitos.  

 
 Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
Registre, e, 
Publique-se. 
 

Monte Azul Paulista, 08 de Setembro de 2022. 
 

 

 

 

MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS 
                                  Prefeito do Município 

                                     Monte Azul Paulista – SP. 
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LEI  Nº .2.423, de 08 de Setembro de 2022. 
 
 

DI SPÕE SOBRE: ALTERA A LEI  Nº  2.397, 
DE 30 DE MAI O DE 2022, A QUAL CRI A O 
SI STEMA MUNI CI PAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CI VI L (SI MPDEC)  DO 
MUNI CÍ PI O DE MONTE AZUL PAULI STA – 
SP.,  E,  DÁ OUTRAS PROVI DÊNCI AS. 
 

 
                                    MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS, 
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCI ONA e PROMULGA a 
seguinte Lei:  

Art. 1º  - Dá nova redação ao Artigo 4º  da Lei 
nº  2.397, de 30 de maio de 2022, a qual cria o Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC) do Município de Monte Azul Paulista 
- SP, e,  dá outras providências.  
 
Art.4º  Fica criado dentro do Sistema Municipal de Proteção e 
Defesa Civil de Monte Azul Paulista/ SP- SI MPDEC, o emprego 
em comissão de Coordenador Municipal do Sistema de 
Proteção e Defesa Civil com remuneração fixado em 
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ;  
 
§ 1º  -Fica revogado a criação de uma vaga de Diretor 
Administrativo de Apoio, constante no Artigo 7º  da Lei 2.379 
de 07 de abril de 2022. 
 
§ 2º  -  Cria duas vagas de Diretor Administrativo de Apoio, com 
referência 6A, anexo XI V da Lei 2105 de 14 de agosto de 2017. 
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§ 3º  -  Os anexos I , XI I I , XI V, XV e XI X da lei nº  2.105 de 14 de 
agosto de 2017, passam a vigorar com as alterações 
constantes nesta lei. 

 
Art 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre, e, 
Publique-se. 
 

Monte Azul Paulista, 08 de Setembro de 2022. 
 

 

 

 

MARCELO OTAVI ANO DOS SANTOS 
                               Prefeito do Município 

                                Monte Azul Paulista – SP. 
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 ANEXO   I  – DA LEI  Nº  2.105 DE 14 DE AGOSTO DE 2017 
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ANEXO XI I I   

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVI MENTO EFETI VO, DENOMI NAÇÃO, QUANTI DADE 
DE EMPREGOS, CARGA HORÁRI A SEMANAL, REFERÊNCI A SALARI AL E REQUI SI TOS 

PARA PROVI MENTO. 

 

QUANT. 
DENOMINAÇÃO EMPREGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL 

REF. 

SALÁRIAL 
REQUISITOS PARA PROVMENTO 

21 
Agente Administrativo de 
Saúde 

40 4B Ensino Médio completo 

18 Agente Administrativo I  40 6A 
Ensino Médio completo com curso técnico 
contábil e informática 

18 Agente Administrativo I I  40 9 Superior Completo 

02 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio completo 

47 
Agente Comunitário de 
Saúde 

40 
Lei Federal 

12.994 
Ensino Fundamental completo 

11 Agente Controle Vetores 40 
Lei Federal 

12.994 
Ensino Fundamental 

33 Agente de Cozinha 40 4B Ensino Fundamental 

17 
Agente de Organização 
Escolar I  

40 4B Ensino Médio completo 

10 
Agente de Organização 
Escolar I I  

40 4B 
Ensino Médio completo com básico em 
Informática 

06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio completo 

24 
Agente de Serviços de Ensino 
Infantil 

40 4B  Ensino Fundamental 

60 Agente de Serviços Escolar 40 4B Ensino Fundamental 

65 Agente de Serviços Gerais 44 4B Ensino Fundamental incompleto  

90 

Agente de Serviços I  
(Carregador, Coletor de Lixo, 
Cobrador, Dedetizador, 
Porteiro, Braçal, Vigia 
Escolar, Vigia Noturno e 
Zelador) 

44 4B Ensino Fundamental Incompleto 

39 

Agente de Serviços I I  
(Ajudante de Bombeiros, 
Ajudante de Encanador, 
Ajudante Mecânico, Ajudante 
de Pedreiro, Bombeiro, 

44 4B 
Ensino Fundamental com conhecimento na 
área 
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Jardineiro, Leiturista, Coveiro 
e Lavador) 

27 

Agente de Serviços I I I  
(Garagista, Carpinteiro, 
Encanador, Marceneiro, 
Operador de Máquina de 
Leite, Pedreiro e Soldador) 

44 

4B 

Ensino Médio completo com conhecimento 
na área 

04 Agente de Trânsito 12/36 4B Ensino Médio completo 

09 Agente de Vigilância Sanitária 40 6A Ensino Médio completo 

04 Agente Fiscal 40 8A Ensino Médio completo 

03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo 

02 
Agente Mecânico Auto 
Elétrica 

44 5A Ensino Médio completo 

01 Ajudante de Eletricista 44 5A 
Ensino Fundamental com conhecimento na 
área 

06 Assessor Jurídico 40 6A Bacharel em Ciências Jurídicas 

08 Assistente Social 
          20 

30 

6A  

8A 

Superior em Serviço Social com registro no 
CRAS 

20 
Atendente Consultório 
Dentário 

40 5A 
Ensino Médio completo com Certificado em 
Atendente de Consultório Dentário (ACD)  

04 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio completo 

37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo  

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B 
Ensino Médio completo com técnico com 
registro no COREN 

02 Bibliotecário 
20 

40  

6A 

9 

Superior em Biblioteconomia com registro 
no órgão específico 

01 Confeiteiro 40 4B Ensino Médio Completo com prova prática. 

01 Contador 40 10A 
Superior Ciências Contábeis e Registro no 
CRC 

17 Dentista 
20 

40 

8A 

8AA 

Superior em Odontologia com registro no 
Conselho Regional de Odontologia 

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo 

03 Eletricista 44 6C 
Ensino Médio Completo com conhecimento 
na área 

15 Enfermeiro 
20 

30 

7A 

8A 

Superior em Enfermagem e registro no 
Conselho Regional de Enfermagem 
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40 9 

01 Engenheiro Agrônomo 40 9 A 
Superior em Engenharia Agronômica e 
registro no CREA 

02 Engenheiro Civil 20 9 
Superior em Engenharia Civil e registro no 
CREA 

01 Engenheiro de Alimentos 40 9 A 
Superior em Engenharia de Alimentos e 
registro no CREA 

03 Farmacêutico 

20 

30 

40 

7A 

8A 

9 

Superior em Farmácia e Registro no 
Conselho Regional de Farmácia 

04 Fisioterapeuta 20 7A 
Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional  

04 Fonoaudiólogo 
20 

30 

7A 

8A 

Superior em Fonoaudiologia e registro no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia 

01 Gestor de Compras 40 10A 
Superior em Administração e registro no 
Conselho Regional de Administração 

01 Gestor de Finanças 40 10A 

Superior em Administração ou Economia 
Registro no Conselho Regional de 
Administração ou Conselho Regional de 
Economia 

01 Gestor de Pessoas 40 10A 
Superior com especialização em Recursos 
Humanos 

01 Gestor de Tributos 40 10A 

Superior em Administração ou Economia e 
Registro no Conselho Regional de 
Administração ou Conselho Regional de 
Economia 

32 Guarda Municipal 12/36 5A Ensino Médio completo 

03 Médico Cardiologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Cirurgião Geral 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Clínico Geral 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Dermatologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 
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03 Médico do Trabalho 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Endrocrinologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Ginecologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Neurologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Oftalmologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Ortopedista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Otorrinolaringologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

05 Médico Pediatra 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

06 Médico Plantonista 12 
R$ 1.199,55 
plantão de 
12 horas 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 
Médico Programa Saúde da 
Família 

40 11 
Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Psiquiatra 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Sanitarista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

02 Médico Urologista 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior em medicina, Registro no CRM e 
especialização na área 

01 Mestre de Obras 44 5A Ensino Médio 

55 Motorista 44 6A Ensino Médio com CNH Categoria “D” e “E” 

04 Nutricionista 

20 

30 

40 

6A  

7A 

9 

Superior em Nutrição e registro no 
Conselho Regional de Nutrição  

10 
Operador de Máquinas 
Pesadas 

44 5B Ensino Médio com CNH Categoria “D” e “E” 
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02 Padeiro 40 4B Ensino Fundamental 

04 Procurador Jurídico 
20 

40 

10A 

10AA 

Superior completo e Registro na Ordem 
dos Advogados do Brasil  

08 Psicólogo 

20 

30 

40 

7A 

8A 

9 

Superior em Psicologia e Registro no CRP 

12 Secretário de Escola 40 6A 
Ensino Médio com conhecimento em 
informática  

03 Técnico Agrícola 40 6C 
Ensino Médio e Técnico Agrícola com 
registro no órgão específico 

31 Técnico de enfermagem 40 5A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Enfermagem com Registro no COREN 

01 
Técnico de Segurança do 
Trabalho 

40 8A 
Ensino Médio e curso Técnico de 
Segurança e Medicina do Trabalho com 
registro no órgão específico 

04 Técnico em Informática 

20 

30 

40 

5A 

6A  

7A 

Superior em Ciência da Computação ou 
Processamento de Dados  

06 Telefonista 30 4B Ensino Médio  

04 Terapeuta Ocupacional 40 8A 
Superior em Terapia Ocupacional e 
registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional  

01 Veterinário 40 8A 
Superior em Veterinária com registro no 
órgão específico Conselho Regional de 
Medicina Veterinária 
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ANEXO XI V 
QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVI MENTO EM COMI SSÃO, CRI ADOS E 

REDENOMI NADOS. 
(Redação dada pela Lei Municipal nº  2.126, de 2018) 

QUANT. 
EMPREGO DE PROVI MENTO EM 

COMI SSÃO 

CARGA 
HORÁRI A 
SEMANAL 

REF.  
SALÁRI AL 

REQUI SI TOS PARA 
PROVMENTO 

11 Diretor Administrativo 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Diretor de Apoio à Criança e 
Adolescente 

40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Bem Estar e Habitação 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Diretor de Compras e Licitações e 
Patrimônio  

40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Diretor de Eventos e Atividades 
Culturais 

40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Farmácia e Suprimentos 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Finanças 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Fiscalização e Posturas 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Informática 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Diretor de Manutenção da Frota 
Pública  

40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Planejamento e Projetos 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Projetos 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Diretor de Projetos Civis e 
Desenvolvimento Urbanístico 

40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Recursos Humanos 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Saúde Odontológica 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Segurança 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Serviço Social  40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Tesouraria 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Trânsito 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Transportes  40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 Diretor de Tributos 40hs 6A Ensino Médio Completo 

04 Diretor de Unidade de Saúde 40hs 6A Ensino Médio Completo 

01 
Secretário Municipal Assistência e 
Desenvolvimento Social 

40hs Lei específica  
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01 Secretário Municipal da Educação 40hs Lei específica  

01 Secretário Municipal da Saúde 40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo 

40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico 

40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de Esportes e 
Lazer 

40hs Lei específica  

01 Secretário Municipal de Gestão Pública 40hs Lei específica  

01 Secretário Municipal de Governo 40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo 

40hs Lei específica  

01 
Secretário Municipal de Segurança e 
Trânsito  

40hs Lei específica  

01 Secretário de Meio Ambiente 40 hs Lei específica  

01 Diretor de Serviços Ambientais 40hs 6A Ensino Médio 

01 
Diretor de Controle, Fiscalização e 
Proteção Ambiental 

40hs 6A Ensino Médio 

01 
Diretor de Projetos de Educação e 
Preservação Ambiental 

40hs 6A Ensino Médio 

01 Chefia Geral Governo 40hs 
Lei específica 
R$ 5.086,47 

 

02 Diretor Administrativo de Apoio 40hs 6A  

01 
Coordenador de Atendimento dos 
Dependentes Químicos 

40 hs R$3.200,00  

01 
Coordenador Municipal do Sistema de 
Proteção e Defesa Civil  

40 hs 
Lei específica 
R$ 4.500,00 
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ANEXO XV 

TABELA DE VENCI MENTOS E SALÁRI OS 

 

 

REFERÊNCIA VALOR R$ 

4B 1.583,01 

5A 1.722,64 

5B 1.888,38 

6A 2.023,58 

6C 2.199,38 

7A 2.378,08 

8A 2.795,37 

8AA 5.590,68 

9 3.282,81 

9A 6.565,62 

10A 3.857,00 

10AA 7.713,99 

11 11.668,38 
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ANEXO XIX 

 LEI Nº 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017  
QUADRO GERAL DE EMPREGOS EM COMISSÃO – LOTAÇÃO POR SECRETARIA 

 

 
DENOMINAÇÃO 

Sec. M. 
Governo 

Sec  M. 
Gestão 
Pública 

Sec. M. 
da 

Educaçã
o 

Sec. M. 
Cultura e 
Turismo 

 
Sec.M. da 

Saúde 

Sec. M. 
Desenv. 

Ec. e Tec.  

 
Sec. M. 
Agric. E 
Abast. 

Sec. M. 
Assist. e Des. 

Social 

Sec.M. de 
Obras e 

Urbanismo 

 
Sec. M. 

Esportes e 
Lazer 

Sec. M. 
Segurança  e  

Trânsito 

Sec.M. 
Meio 

Ambiente 

Secretário Municipal de Governo 1            
Chefia  Geral de Governo 1            
Diretor Administrativo 1 - - - - - - - - - - - 
Ouvidoria  1            
Secretário Municipal de Gestão 
Pública  1           

Diretor Administrativo - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Compras e Licitações e 
Patrimônio 

- 1 - - - - - - - - - - 

Diretor de Recursos Humanos - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Tributos - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Informática - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Fiscalização e Posturas - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Finanças - 1 - - - - - - - - - - 
Diretor de Tesouraria - 1 - - - - - - - - - - 
Secretário Municipal da 
Educação - - 1 - - - - - - - - - 

Diretor Administrativo - - 1 - - - - - - - - - 
Diretor de Planejamento e Projetos   1          
Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo - - - 1  - - - - - - - 

Diretor Administrativo - - - 1  - - - - - - - 
Diretor de Eventos e Atividades 
Culturais - - - 1  - - - - - - - 

Secretário Municipal da Saúde - - - - 1 - - - - - - - 
Diretor Administrativo - - - - 1 - - - - - - - 
Diretor de Unidade de Saúde - - - - 4 - - - - - - - 
Diretor de Saúde Odontológica - - - - 1 - - - - - - - 
Diretor de Farmácia e Suprimentos     1        
Diretor Administrativo de Apoio     1        
Coordenador de Atendimento dos 
Dependentes Químicos - - - - 1 - - - - - - - 

Secretário Municipal de 
Desenvolv. Econômico e 
Tecnológico 

     1       

Diretor Administrativo - - - - - 1 - - - - - - 
Diretor de Projetos - - - - - 1 - - - - - - 
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Secretário Municipal de 
Agricultura e Abastecimento - - - - - - 1 - - - - - 

Diretor Administrativo       1      
Secretário Municipal Assistência 
e Desenvolvimento Social        1     

Diretor Administrativo        1     
Diretor de Bem Estar e Habitação - - - - - - - 1 - - - - 
Diretor de Apoio à Criança e 
Adolescente - - - - - - - 1 - - - - 

Diretor de Serviço Social - - - - - - - 1 - - - - 
Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo - - - - - - - - 1 - - - 

Diretor Administrativo - - - - - - - - 1 - - - 
Diretor de Transportes  - - - - - - - - 1 - - - 
Diretor de Manutenção da Frota 
Pública  - - - - - - - - 1 - - - 

Diretor de Projetos Civis e 
Desenvolvimento Urbanístico         1    

Secretário Municipal de Esportes 
e Lazer - - - - - - - - - 1 - - 

Diretor Administrativo - - - - - - - - - 1 - - 
Secretário Municipal de 
Segurança  e Trânsito 

- - - - - - - - - - 1  

Diretor Administrativo - - - - - - - - - - 1  
Diretor de Segurança - - - - - - - - - - 1  
Diretor de Trânsito           1  
Coordenador  Munic do Sist. de 
Proteção e Defesa Civil           1  

Diretor Administrativo de Apoio da 
Defesa Civil           1  

Secretário Municipal de Meio 
Ambiente            1 

Diretor de Serviços Ambientais            1 
Diretor de Controle, Fiscalização 
e Proteção Ambiental            1 

Diretor de Projetos de Educação 
e Preservação ambiental            1 

TOTAL POR SECRETARIA 4 9 3 3 10 3 2 5 5 2 6 4 
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LEI Nº.2.424, de 08 de Setembro de 2022.

DISPÕE  SOBRE:  Alteração  e
Ratificação  no  Protocolo  de
Intenções  do  Consórcio  de
Desenvolvimento  do  Vale  do
Rio Grande – CODEVAR e sua
Correspondente  Alteração
Estatutária,  e,  dá  outras
providências.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

ARTIGO  1º  -  Fica  ratificado  pelo  Município  de  Monte
Azul Paulista – SP., a alteração promovida no artigo 8º do
P r o t o c o l o  d e  I n t e n ç õ e s  d o  C o n s ó r c i o  d e
Desenvolvimento do Vale do Rio Grande – CODEVAR e
seu Correspondente artigo 4º no Estatuto, para incluir  o
objetivo  de  Prestação  de  serviços  de  inspeção
municipal de produtos de origem animal e vegetal no
âmbito dos entes consorciados.

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de Setembro de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista – SP.

...........................................................................................................
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